
 

  

 
DELIBERAÇÃO CRCPR Nº 002/2021, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

         (Ata 1.371ª) 
 
 

APROVA O AFASTAMENTO TEMPORÁRIO 
DE CONSELHEIRA DO CONSELHO 
REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 
PARANÁ (CRCPR). 

 
 

O Plenário do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 

DELIBERA, no sentido de: 
 
 

Art. 1º - Aprovar, por unanimidade, o afastamento temporário da conselheira 
efetiva, Contadora DANIELLA NOVAK (CRCPR nº 72.852/O), pelo prazo de até 120 dias, 
conforme requerido. 

 
 

ORIGINAL ASSINADO 

Contador LAUDELINO JOCHEM 
Presidente 
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